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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023 

(Do Sr. Amom Mandel) 

 

 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar as pessoas portadoras de 
fibromialgia, doenças crônicas e autoimunes graves, 
dentre outras doenças, do pagamento de imposto de 
renda. 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ..……………………………………………………..... 

........................................................................................... 

 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço; 

 

XXIV - os rendimentos e proventos de qualquer natureza 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 

de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 

fibromialgia e as doenças crônicas e autoimunes graves, 

com base em conclusão da medicina especializada; 

 

…………………………………………………………....”(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 

à data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

No dia 20 de abril de 2020, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

– STF julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.025/DF, de 

relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, sob o fundamento de que não é possível 
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a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, ampliando a incidência da 

concessão de benefício tributário, de modo a incluir contribuintes não 

expressamente abrangidos pela legislação pertinente. 

Contextualizando, a Procuradoria-Geral da República – PGR havia 

ingressado com a ADI argumentando que o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 

seria inconstitucional porque concedeu a isenção do imposto de renda apenas para 

indivíduos que recebem aposentadoria, pensão ou reforma, violando o princípio da 

igualdade, porque deveria ter concedido o benefício também para os trabalhadores 

que estão em atividade e que forem acometidos pelas doenças arroladas no 

dispositivo legal.  

No entanto, o STF considerou que a concessão de isenção tributária 

é um ato discricionário do ente federativo competente, devendo respeitar o princípio 

da reserva legal. Registrou-se, então, que entendimento diverso implicaria em 

atuação indevida do Poder Judiciário como legislador positivo, colaciona-se: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU 

REFORMA. REQUISITOS LEGAIS CUMULATIVOS E 

RAZOÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DA 

ISENÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL. RESPEITO AOS 

PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DE PODERES E 

LEGALIDADE ESTRITA (ARTS. 2º E 150, § 6º, DA 

CONSTITUIÇÃO). CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º DA 

LEI 7.713/1988. IMPROCEDÊNCIA. 1. A concessão de 

isenção tributária configura ato discricionário do ente federativo 

competente para a instituição do tributo e deve estrito respeito 

ao princípio da reserva legal (art. 150, § 6º, da Constituição 

Federal). 2. A legislação optou por critérios cumulativos 

absolutamente razoáveis à concessão do benefício tributário, 

quais sejam, inatividade e enfermidade grave, ainda que 

contraída após a aposentadoria ou reforma. Respeito à 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição 

Federal), aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, da CF) e 

ao princípio da igualdade (art. 5º, caput, da CF). 3. 

Impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como 

legislador positivo, ampliando a incidência da concessão de 

benefício tributário, de modo a incluir contribuintes de modo a 

incluir contribuintes não expressamente abrangidos pela 

legislação pertinente. Respeito à Separação de Poderes. 
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Precedentes. 4. Os poderes de Estado devem atuar de 

maneira harmônica, privilegiando a cooperação e a lealdade 

institucional e afastando as práticas de guerrilhas 

institucionais, que acabam minando a coesão governamental e 

a confiança popular na condução dos negócios públicos pelos 

agentes políticos. 5.Ação Direta de Inconstitucionalidade 

julgada improcedente. (STF. Plenário. ADI 6025, Rel. 

Alexandre de Moraes, julgado em 20/04/2020). 

Embora o STF tenha julgado a ADI improcedente sob os aludidos 

fundamentos, faz-se necessário reconhecer que a concessão de isenção do imposto 

de renda estritamente aos contribuintes aposentados ou reformados, sem abarcar 

os trabalhadores em atividade, que possuem o mesmo tipo e grau de doença, 

afronta os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade, bem como a 

especial proteção constitucional conferida às pessoas com deficiência pela Carta 

Magna e sedimentada pela Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Convenção de Nova York), que foi incorporada no ordenamento jurídico 

com status de norma constitucional.  

Assim, considerando que a pessoa acometida de doença grave 

necessita de maior disponibilidade financeira para arcar com as despesas de 

tratamentos médicos e terapêuticos, esteja ela em atividade, aposentada ou 

reformada, propõe-se a presente alteração para que a isenção hoje vigente seja 

estendida aos trabalhadores que estão em atividade, acrescentando-se no rol outras 

doenças, tais como a fibromialgia, as doenças crônicas e autoimunes graves, que 

acarretam cuidados de longo prazo que afetam muitas áreas do corpo, sobretudo os 

sistemas cardiovascular e respiratório e ainda os nervos, os olhos, a pele e a própria 

estabilidade emocional do indivíduo, de modo que a não previsão de tais doenças 

no rol é uma injustiça que não pode mais ser permitida. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa 

importante proposição.  

 

 

Sala das Sessões, em          de           de 2023. 

 

 

Deputado AMOM MANDEL 
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